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                             PROJETO DE LEI Nº. .......... /2025
	DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal, a conceder o reajuste geral anual do vencimento dos servidores públicos municipais da administração direta e da indireta do Poder Executivo Municipal, no percentual de 4,77 (quatro virgula setenta e sete por cento), com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, editado pelo IBGE, no período compreendido entre janeiro de 2024 a dezembro de 2024.
Art. 2º Aos profissionais do magistério da rede pública municipal de ensino, fica concedido o reajuste de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento) sobre os vencimentos base, em atenção à política de valorização do magistério.

Art. 3º O reajuste geral anual concedida é extensiva a todas as categorias funcionais do Poder Executivo Municipal, exceto em relação aos agentes políticos (Prefeito, vice-prefeito e secretários municipais) e aos servidores ocupantes dos cargos de Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Agente de Combate a Endemias e Agente Comunitário de Saúde, cuja revisão rege-se por lei federal, a qual regulamenta o piso salarial profissional nacional.     
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à atualização das Tabelas e/ou Anexos de vencimento dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Anchieta – SC, 20 de janeiro de 2025.
MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS E ILUSTRÍSIMOS VEREADORES;

Com fundamentado no compromisso da Administração Municipal com a valorização dos servidores públicos apresentamos para apreciação de vossas Excelências, o Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa corrigir os vencimentos dos servidores públicos municipais e dos profissionais do magistério, garantindo a recomposição do poder aquisitivo das categorias frente à inflação acumulada e promovendo a valorização dos trabalhadores da educação.

O índice de 4,77% para os servidores gerais reflete o compromisso com a atualização salarial em consonância com a variação do custo de vida, enquanto o índice de 6,27% para os profissionais do magistério considera a necessidade de alinhamento ao crescimento do Piso Nacional do Magistério e à política de valorização da educação básica.

Contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta medida, que é essencial para reconhecer e valorizar os servidores públicos e os profissionais da educação. 
Conforme está previsto no Art. 73, da Lei Complementar Nº 111/2022, o reajuste salarial é previsto anualmente, no mês de janeiro, onde o índice adotado para a revisão salarial dos servidores públicos é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.
A revisão geral anual, além de ser um direito constitucional, reforça a importância do funcionalismo público como peça essencial para o funcionamento da administração municipal e para a prestação de serviços de qualidade à população.
Diante da importância e da urgência deste tema, considerando que o reajuste impacta diretamente o orçamento familiar dos servidores e a continuidade dos serviços prestados, solicitamos a tramitação deste projeto em regime de urgência especial. 
Tal pedido justifica-se pela necessidade de adequação orçamentária imediata, visando garantir o pagamento dos valores corrigidos sem atrasos, respeitando a legislação vigente.

Estamos convictos de que esta proposta atende aos princípios de justiça e valorização dos servidores públicos e contamos com o apoio desta Casa Legislativa para sua célere aprovação.

Anchieta/SC, 20 de janeiro de 2024.
MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal em Exercício
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